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ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 
APOSTILA RETIFICATÓRIA IPSSC 
 
APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 
Retificar os proventos com base no nível de vencimento do cargo efetivo no qual se deu PENSÃO POR MORTE, do Sr. LEONILDO DA SILVA 
VERDILE, portador do RG nº 5.031.173, e do CPF nº 584.668.278-20, com as devidas incorporações de R$ 1.351,35 (Mil trezentos e Cinquenta 
e Um reais e trinta e Cinco centavos), para CHEFE DE MARCENARIA S/ PARADIGMA, nível 14, do anexo VII da LCM 63/2005, com alterações 
introduzidas pelas LCM 204/2021, com as devidas incorporações R$ 4.475,40 (Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco reais e Quarenta 
Centavos). 
 

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 02, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 
Retificar os proventos com base no nível de vencimento do cargo efetivo no qual se deu a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
do Sr. BENEDITO FRANCISCO DA SILVA, portador do RG nº 3.810.723, e do CPF nº 298.611.288-91, com as devidas incorporações de R$ 3.862,26 
(Três mil, oitocentos e Sessenta e Dois Reais, Vinte e Seis Centavos), para CHEFE DE MARCENARIA, nível 14, do anexo VII da LCM 63/2005, com 
alterações introduzidas pelas LCM 204/2021, com as devidas incorporações, R$ 4.475,40 (Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco reais e 
Quarenta Centavos). 
 
APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 03, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 
Retificar os proventos com base no nível de vencimento do cargo efetivo no qual se deu a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
da Sra. ELIANA MICHELUCCI, portadora do RG nº 5.094.979, e do CPF nº 650.611.958-68, com as devidas incorporações de R$ 9.454,77 (Nove 
Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Quatro reais, e Setenta e Sete Centavos), para COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE EDUCAÇAO E CULTURA, 
nível 17, do anexo VII da LCM 63/2005, com alterações introduzidas pelas LCM 204/2021, com as devidas incorporações, R$ 11.441,09 (Onze 
mil, quatrocentos e quarenta e um reais e nove centavos), conforme planilha anexa. 
 
APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 04, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 
Retificar os proventos com base no nível de vencimento do cargo efetivo no qual se deu a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
do Sr. VALDECI MOREIRA, portador do RG nº 6.415.311-3, e do CPF nº 895.416.508-72, de R$ 5.713,70 (Cinco mil setecentos e treze reais e 
setenta centavos), para COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, nível 17, do anexo VII da LCM 63/2005, com alterações introduzidas 
pelas LCM 204/2021, R$ 13.426,21 (Treze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos), consideradas as vantagens pessoais do 
segurado, seu benefício passa ao valor total de R$ 18.002,66 (Dezoito mil, dois reais e sessenta e seis centavos), conforme planilha anexa. 
 
APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 05, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 
Retificar os proventos com base no nível de vencimento do cargo efetivo no qual se deu a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
do Sr. GETULIO TOZATO GALEOTI, portador do RG nº 3.362.770, e do CPF nº 106.974.898-68, com as devidas incorporações de R$ 2.893,14 
(Dois mil, oitocentos e noventa e três reais e quatorze centavos), para SUPERVISOR DE OFICINA, nível 15, do anexo VII da LCM 63/2005, com 
alterações introduzidas pelas LCM 204/2021, com as devidas incorporações, R$ 6.265,57 (Seis mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta 
e sete centavos). 
 

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 06, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 
Retificar os proventos com base no nível de vencimento do cargo efetivo no qual se deu PENSÃO POR MORTE, do Sr. JOSEMAR JOSÉ DE 
MEDEIROS, portador do RG nº 4.354.911, e do CPF nº 224.123.288-20, com as devidas incorporações de R$ 1.378,78 (Mil trezentos e setenta 
e oito reais e setenta e oito centavos), para CHEFE DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, nível 14, do anexo VII da LCM 63/2005, com alterações 
introduzidas pelas LCM 204/2021, com as devidas incorporações, R$ 4.475,40 (Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco reais e Quarenta 
Centavos). 
MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCÃO 
Diretor Executivo do IPSSC 
 
 


